
 SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE
AQUISIÇÃO DE LUVAS VETERINÁRIAS E BAINHAS PLÁSTICAS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL

DOCUMENTO     DE     FORMALIZAÇÃO     DE     DEMANDA  

Órgão: Prefeitura Municipal de Petrolândia
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente

Responsável pela Demanda: Diogo Klauberg                     Matrícula: 102018-1
E-mail:  sec.agricultura@petrolandia.sc.gov.br   Telefone: (47) 3536-1151 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS VETERINÁRIAS E BAINHAS PLÁSTICAS PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL,  DESTINADAS  À  UTILIZAÇÃO  EM  PROCEDIMENTOS  REPRODUTIVOS  EM 
BOVINOS,  A  FIM  DE  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DOS  PROGRAMAS  DE  APOIO  À 
AGRICULTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PETROLÂNDIA/SC,  CONTRIBUINDO  PARA  O 
MELHORAMENTO  GENÉTICO  DO  REBANHO  E  O  FORTALECIMENTO  DA  PRODUÇÃO 
PECUÁRIA LOCAL

Justificativa da necessidade da contratação: A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir 
a  adequada  execução  dos  serviços  de  inseminação  artificial  em  bovinos,  desenvolvidos  pela  Secretaria 
Municipal da Agricultura do Município de Petrolândia/SC, por meio do fornecimento de luvas veterinárias e 
bainhas plásticas específicas  para esse fim.  A utilização de insumos adequados é essencial  para assegurar 
condições  higiênico-sanitárias  apropriadas,  eficiência  técnica  nos  procedimentos  reprodutivos  e  bem-estar 
animal, contribuindo diretamente para a qualidade dos serviços prestados aos produtores rurais. No âmbito 
operacional, esses materiais são indispensáveis para a realização segura e eficaz das atividades em campo, 
reduzindo riscos de contaminação, aumentando as taxas de sucesso reprodutivo e promovendo o melhoramento 
genético do rebanho. Além disso, possibilitam maior organização, controle e padronização dos procedimentos 
técnicos executados pelos profissionais responsáveis. Ressalta-se, ainda, que a inexistência de produção ou 
estoque próprio desses insumos, aliada à necessidade de garantir qualidade, resistência, esterilidade (quando 
aplicável) e conformidade técnica dos produtos, torna imprescindível a aquisição junto a empresa especializada 
no ramo, com capacidade técnica e operacional para atender às exigências da Administração Pública. Dessa 
forma, a contratação mostra-se necessária e conveniente ao interesse público, assegurando melhores condições 
para  a  execução  dos  serviços  de  inseminação  artificial,  fortalecimento  da  atividade  agropecuária  local  e 
eficiência  administrativa,  em  consonância  com  os  princípios  da  legalidade,  eficiência,  economicidade  e 
interesse público.

1. Descrições e quantidades

ITEM QUANTIDADE PRODUTO TIPO DO 
ITEM (*)

SUBITEM 
(**)

UNIDAD
E DE 

MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO

01 05 Luvas descartáveis para 
inseminação – Pacote 100 

unidades. 0,80 a 0,95 cm de 
comprimento. Material: 

borracha eva/ Látex natural 
sem talco.

Material Consumo Cx. R$
79,54

02 400 Luva veterinária para 
inseminação artificial 

(pacote com 25 unidades), 
0,80 a 0,95 cm de 

comprimento. Material: 

Material Consumo Pct. R$
 32,41



borracha eva/ Látex natural 
sem talco

03 100 Bainha descartável para 
inseminação artificial 

bovina, confeccionada em 
material atóxico, compátil 
com aplicadores padrão, 
embalagem contendo 50 
unidades. Suportes para 

palhetas de 0,25 ml e 0,50 
ml. Material descartável e 

esterilizado;
Compatível com aplicadores 

universais;
Ideal para inseminação 
artificial em bovinos.

Material Consumo Pct. R$ 
37,64

2. Grau de prioridade da compra: Alto.
3. Estimativa de valor:  R$ 17.125,70 (dezessete mil, cento e vinte e cinco reais e setenta centavos). 
4. Prazo de entrega/execução: Máximo 30 (trinta) dias úteis.

5. Local e horário da entrega/execução: Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente, no horário de expediente: 8h às 12h e 14h às 17h. 

6. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda:  Não
7. Indicação do fiscal do contrato: Felipe Weiduschat

Petrolândia, 26 de Maio de 2026.

__________________________________
                                                                         Diogo Klauberg
                                       Secretário Municipal de Agricultura - Matrícula- 102018-1
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